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Secretaria Municipal de Idoso e da Pessoa com Deficiência.
CONTRATADA: Empresa J E SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número 05.909.537/0001-92.
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a inserção unilateral do 
contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quinta – Da Dotação 
Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 
corrente exercício através da LEI Nº 2.304/2024, de 27 de dezembro de 2024, Lei 
Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 GABINETE DO 
PREFEITO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA 04 ADMINISTRAÇÃO 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 0201 GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE/OUVIDORIA 
3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 
- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de Maio de 2025.
MARCIO DIEGO DO NASCIMENTO PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CONTRATANTE

*Republicado por incorreção*
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

078/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61321/2025
ADESÃO 012/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE por 
intermédio do(a) Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do Amarante – 
SGA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.541.660/0001-61, com sede Rua Alexandre Cavalcanti, s/n – Centro, CEP 59291-
625, São Gonçalo do Amarante/RN.
CONTRATADO: Empresa SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ n° 
49.572.307/0001-56.
OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto nas Cláusula Décima Quarta – 
Dos Recursos Orçamentários e Financeiros, passando esta a vigorar com a seguinte 
dotação orçamentária e financeira para o corrente exercício através da LEI Nº 
2.304/2024, de 27 de dezembro de 2024, Lei Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 60 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 
PROJETO/ATIVIDADE 2.223 – MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 33.90.30 – Material de consumo 
1802 – Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de Abril de 2025.
LUÍSA DE MARILAC DE CASTRO LEITE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

PORTARIA 1584/2025 - GP, de 30 de Abril de 2025.
 

Autoriza a cessão do servidor à Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a solicitação encartada no Ofício nº 12/2025 
GP/CMSGA/RN datado de 30 de abril de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Autorizar a cessão do Servidor ADELSON MARTINS, matrícula 

funcional 298, Professor, integrante do quadro efetivo da Secretaria Municipal de 
Educação à Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, realizando suas 
atividades no Gabinete do Vereador Nonato Queiroz, pelo período de 02 (dois) anos, 
com ônus para o órgão cedente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 

de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1585/2025 - GP, de 30 de Abril de 2025.
 

Autoriza a cessão de servidor à Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a solicitação encartada no Ofício nº 10/2025 
GP/CMSGA/RN datado de 28 de março de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Autorizar a cessão da Servidora CLÁUDIA COSTA BEZERRA DE 

ARAÚJO, matrícula funcional 9144, Merendeira, integrante do quadro efetivo da 
Secretaria Municipal de Educação à Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
realizando suas atividades no Gabinete da Vereadora Rayure Protásio, pelo período de 
02 (dois) anos, com ônus para o órgão cedente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 

de abril de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 158/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024
PROCESSO/PMSGA/RN n.º 966/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas sob o n.º 08.079.402/0001-35, através da 
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PORTARIA N.º 050/2025/SAAE/SGA, de 06 de maio de 2025.

Concede Licença Gestante

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Raiany Julliete da Silva, matrícula nº 237, de 

acordo com os requisitos acima citados, Licença-Gestante (Lei Complementar nº 056, 
de 6 de maio de 2010), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, compreendendo de 
24 de abril de 2025 a 20 de outubro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 24 de abril de 2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de maio de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2025

A Diretora Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do Municipio de 
São Gonçalo do Amarante/RN,  faz publicar o extrato resumido do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

OBJETIVO............. Contratação da empresa especializada de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, em bombas fabricadas 
pela Netzsch Do Brasil Indústria E Comercio Ltda para esta Autarquia. 
FAVORECIDO........................................... Netzsch Do Brasil Indústria E Comercio 
L t d a ,  C N P J  8 2 . 7 4 9 . 9 8 7 / 0 0 1 4 -
20.
VALOR TOTAL ...........................................R$ 140.698,61 (Cento e quarenta mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/921 e suas alterações.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..... emitida pela Diretoria Administrativa e 
Financeira e ratificada pela Sr. Talita Karolina Silva Dantas, na qualidade de ordenador 
de despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de Maio de 2025

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

PORTARIA 002/2025 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Designa Servidora responsável pelo ato de “certifico” das 
mercadorias recebidas e serviços prestados no âmbito da 
Controladoria Geral do Municipio em atendimento às 
resoluções 028/2020 e 011/2024 TCE/RN e Decreto 
Municipal Nº 806/2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO  DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN,

no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO o disposto na resolução 028/2020 e 011/2024 do TCE-
RN e o Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os procedimentos para 
cumprimento da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a padronização de 
procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamento de 
obrigações;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora abaixo elencada como, FISCAL DE 

CONTRATO, responsável pelo ato de “CERTIFICO” das mercadorias recebidas e 
serviços prestados no âmbito da Controladoria Geral do Muncipio: LALÊSCA 
RODRIGUES  DA SILVA, Coordenadora de Controle e Execução Orçamentária da 
Controladoria Geral.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se a Portaria 001/2025 e as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 05 de maio de 2025.

RITA APARECIDA DE MEDEIROS
CONTROLADOR GERAL 

PORTARIA 005/2025 – SEMIPD, de 06 de mio de 2025.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de Materiais 
e Acompanhamento da Execução de Prestação de Serviços 
referentes aos contratos administrativos no âmbito da 
Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e contratos administrativos, 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.918/2025, que regulamenta o 
pagamento de Jeton, pelo Poder Executivo Municipal, a servidores públicos 
designados para participar de comissões e dá outras providências.

Considerando a necessidade de assegurar o cumprimento das 
obrigações previstas nos contratos administrativos no âmbito da Secretaria Municipal 
do Idoso e da Pessoa com Deficiência (SEMIPD)

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 
referentes aos contratos administrativos da Secretaria do Idoso da Pessoa com 
Deficiência, sendo eles e suas funções respectivas:

1. Cilene de Lima Barros - matrícula nº 104345 - CPF: 094.424.474-24 -
Presidente 

2. Yonara Natally da Costa Ferreira - matrícula nº 38686 - CPF: 
116.752.944-88 - Membro

3. Juliana Santos do Nascimento - matrícula nº 104949 - CPF: 
079.686.694-56 - Membro

4. Iraci Honorato de Freitas Matuan – matrícula nº 104450 – CPF: 
051.842.564-90 - Suplente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

São Gonçalo do Amarante/RN, em 06 de maio de 2025.

Márcio Diego do Nascimento Pinto
Secretário do Idoso e da Pessoa com Deficiência

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CONTROLADORIA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/IDOSOS

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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CONTRATO nº03/2025

CONTRATO N.º 03/2025/CMSGA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN E A EMPRESA J. FERNANDES NETO 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador 
Dinarte Mariz, s/n, Centro, CEP: 59.291-619, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado CONTRATANTE, representada nesse ato pelo Excelentíssimo Senhor 
RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ , inscrito no CPF/MF ***.369.784-** e, de outro 
lado, a empresa J. FERNANDES NETO LTDA, com sede na Av. Dr. José Francisco da 
Silva, 931 , Panatis II, Natal/RN, CEP: 59064-000, inscrito no CNPJ nº 
40.783.060/0001-42, neste ato representada pelo Sr. JOAQUIM FERNANDES NETO - 
CPF: 200.***.***-04 [dados pessoais preservados em função da LGPD], doravante 
denominada de CONTRATADA, [dados pessoais preservados em função da LGPD], 
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente Processo Administrativo 
n.º000016/2025 de Adesão ao ARP nº09/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n.º 
09/2024 – SRP cujo órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Parnamirim, às cujas 
disposições as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e, ainda, mediante 
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO:
1.1 – Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material 

de higiene e limpeza, copa/cozinha e descartáveis para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Parnamirim/RN.

1.2 - Discriminação do objeto:

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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contrato.
CLÁUSULA 5ª - DO CRONOGRAMA FINANCEIRO:
5.1 - À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega 
dos itens for realizada em desacordo com quaisquer das descrições constantes no 
Processo Administrativo n.º 977/2024-CMP, Pregão Eletrônico n.º 09/2024 – SRP, 
órgão gerenciador da ata.
CLÁUSULA 6ª - DAS RESPONSABILIDADES:
6.1 – Por parte da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pela aquisição dos itens de acordo com as Cláusulas, 
constantes nesta minuta de contrato;
b) designar um servidor para acompanhar o recebimento dos itens;
c) prover todos os meios necessários à realização do objeto do contrato, 
particularmente aqueles em que lhe são afetos;
d) fiscalizar e supervisionar a execução do contrato, gestão de contrato ficará sobe sob 
responsabilidade da servidora Maria do Socorro Albino, matrícula n°: 6718-2. Fiscal de 
contrato ficará sobe sob responsabilidade da servidora Andreza dos Santos de Melo, 
matrícula n° 6327-2.

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO:
2.1 - Pela aquisição dos itens será paga a importância global de R$ 129.933,30 (cento e 
vinte nove mil, novecentos e trinta e três reais, trinta centavos);
2.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar documento de 
cobrança, assim como seguir as regras especificadas no termo de referência.
CLÁUSULA 3ª - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
3.1 - Integra e complementa este contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a 
proposta da contratada e demais documentos integrantes do Processo Administrativo 
n.º 977/2024-CMP, Pregão Eletrônico n.º 09/2024 – SRP, órgão gerenciador da ata.
CLÁUSULA 4ª - DO REAJUSTE:
4.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125 da Lei nº 
14.133/21;
4.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
4.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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CLÁUSULA 14ª - DAS ALTERAÇÕES:

14.1 - Este contrato poderá ser alterado de acordo com as recomendações previstas 

art. 124 da lei 14.133/21 e demais alterações.

CLÁUSULA 15ª - DA RENÚNCIA E NOVAÇÃO:

15.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da 

CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não 

configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações 

assumidas.

CLÁUSULA 16ª - DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO:

16.1. Havendo algum fato que altere o equilíbrio do contrato, as partes poderão solicitar 

a revisão do mesmo, para que não haja prejuízo na entrega dos itens, conforme está 

previsto na lei 14.133/21 e demais alterações;

16.2 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 

valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 

imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 

sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato;

16.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 

parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado pelo próximo 

período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 

existência jurídica do contrato;
16.4 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato;
16.5 - Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem 
apresentar solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um 
comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente 
contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato;
16.6 - O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de 
até 1 (um) mês, contados da data do protocolo da solicitação;
16.7 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021;
16.8 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA 17ª - VEDAÇÕES:
17.1 - É vedado à CONTRATADA:
17.1.1 - Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.
CLÁUSULA 18ª- DOS CASOS OMISSOS:
18.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposiçõesCLÁUSULA 19ª- PUBLICAÇÃO:
19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto no art. 94 da lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA 20ª- DO PAGAMENTO: 
20.1 - O pagamento será mediante empenho, de acordo com o quantitativo contratado, 
mediante apresentação de nota fiscal, conferida e atestada, discriminando os itens 
entregues até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da entrega dos itens;
20.2 - O prazo para pagamento referente ao item anterior apenas terá início após o 
processo administrativo estar devidamente atestado pelo gestor do contrato, bem 
como, respeitado a ordem cronológica de pagamento;
20.3 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 
objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, bem como retirado da ordem cronológica de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente regularizado;
20.4 - Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre 
o valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:
20.4.1 - Imposto de Renda, conforme drecreto Executivo Municipal n°1.676/2023, 
anexo I da IN n°1.234/2012 salvo opção da empresa pelo SIMPLES – Sistema  
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas 
de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;
CLÁUSULA 21ª- DO FORO:
21.1 - Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro 
da Comarca do Município de Parnamirim/RN
21.2 - E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 02 
(duas) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos.
 

 São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de maio de 2025.
  

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
 Presidente da CMSGA

JOAQUIM FERNANDES NETO
 Pela Contratada

 
   

6.2 – Por parte da CONTRATADA:

a) responsabilizar-se pela entrega dos itens;

b) prover todos os meios materiais e de pessoal necessários para a entrega dos itens;

c) assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos 

itens, tais como: transporte; impostos e taxas; encargos previdenciários e trabalhistas; 

e outros que surgirem;

d) assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros;

e) comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, ocorrência de qualquer fato ou condição 

que venha afetar os prazos de entrega dos itens.

CLÁUSULA 7ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - A presente despesa ocorrerá por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 

Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo;

Fonte de Recurso: 15000000 – Recurso Não Vinculados a Impostos.

CLÁUSULA 8 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

8.1 - A presente despesa correrá por conta dos repasses do duodécimo.

CLÁUSULA 9ª - DO PROCESSO LICITATÓRIO:

9.1 - A presente contratação foi autorizada através do Processo Administrativo n.º 

977/2024-CMP, Pregão Eletrônico n.º 09/2024 – SRP, órgão gerenciador da ARP.

CLÁUSULA 10ª - DA VIGÊNCIA:

10.1 - Período de vigência do instrumento contratual será de 01 (um) ano, contado da 

data de sua respectiva assinatura, podendo este ser rescindido ou prorrogado 

conforme a forma da Lei N.º 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA 11ª - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1 – Lei nº 14.133/21, resolução nº 06, 04 de abril de 2024 e nas demais normas 

federais aplicáveis.

CLÁUSULA 12ª - DA EXTINÇÃO:

12.1 - O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/21, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções;

12.2 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa;

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 

unilateral prevista na Lei nº 14.133/21;

12.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLAUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O atraso injustificado na entrega dos itens estabelecidos neste contrato, sujeitará 

a CONTRATADA a sanção de multa de até 30% (cinco por cento) do valor do contrato, 

num prazo de até 30 dias, em conformidade com o § 3º, artigo 156 da Lei nº 14.133/21.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES.

Nos termos do artigo 156 da Lei 14.133/21, a CONTRATANTE poderá, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DEFESA PRÉVIA.

Para a aplicação da sanção prevista na alínea b, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Para as penalidades previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo primeiro, requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.

PARÁGRAFO TERCEIRO - RECURSOS.

Segundo o art. 166, da aplicação das sanções previstas nas alíneas a, b e c caberá 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Segundo o art. 167, da aplicação da sanção prevista alínea d caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO - DO ENCAMINHAMENTO DOS RECURSOS.

Segundo o § 2º do art. 165, o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.
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